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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Indicação n ° : 	12024. 

Autoria: Vereador Antonio Almeida Filho (Leio) - MDB 

Vereadora Jussarete Vargas - PDT 

Indica ao Poder Legislativo Municipal, a 
implementação de sistema de processo eletrônico 
na Câmara de Vereadores, visando economia, 
sustentabilidade e maior transparência. 

Senhorà Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

O Vereador infra signatário, membro efetivo desta Colenda Casa das Leis. 

Após tramitação regimental, vem indicar ao Poder Legislativo Municipal  implementação 
de sistema de processo eletrônico na Câmara de Vereadores, visando economia, 
sustentabilidade e maior transparência. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente indicação devido a necessidade de implantação de 
ações sustentáveis na Câmara de Vereadores. Sendo que a implementação de sistema 
de processo eletrônico na Câmara de Vereadores, gerará economia, sustenta bi[idade e 
maior transparência. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 02 DE JANEIRO DE 2024. 

Ver. Filho (Leio) - MDB 
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